
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GIVALDO DA SILVA

   Endereço:  RUA DO GRUPO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: AREIA BRANCA - Estado: SE - CEP: 49580000

   Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  889

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202073100747
Número Único: 0000717-15.2020.8.25.0042
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/06/2020
Competência: Areia Branca
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202073100747, referente ao protocolo nº 20200624153601936, do

dia 24/06/2020, às 15h36min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE LARANJEIRAS DISTRITO JUDICIÁRIO DE AREIA BRANCA 

- SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GIVALDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, vigilante, portador do RG nº 

1.119.759 SSP/SE e CPF nº 588.160.205-63, residente e domiciliado na Rua do Grupo, 

nº 80, Centro, Areia Branca/SE, CEP 49.580-000, Tel.: (79) 99644-8669, não possui 

endereço eletrônico, por meio de seu advogado que está subscreve (procuração 

anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 319 do CPC/2015, 

propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineados: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei 1060/50, 

com redação dada pela lei 7510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 
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 DOS FATOS  

 

  No dia 01 de Dezembro de 2018, o Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/XRE 300, ano 2011/2011, cor preta, placa OEN-6089, CHASSI 

9C2ND0910BR222126, Aracaju/SE, no sentido N. Sra. das Dores/SE a Siriri/SE, 

quando na curva do “S” perdeu o controle da motocicleta, invadiu a lateral direita da via 

e foi de encontro a uma cerca de arame, conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fratura no ombro esquerdo em virtude deste 

acidente, donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e 

ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico 

anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar do Requerente ter enviado a documentação necessária (boletim 

de ocorrência, prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros), a 

seguradora não realizou nenhum pagamento concernente à indenização por invalidez do 

seguro DPVAT, conforme dados do sinistro anexo. 

 

Portanto, não restou alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário para 

garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 
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indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros. Pois que, a 

jurisprudência mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de 

qualquer outro documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT -

 LAUDO DO IML -  AUSÊNCIA -  DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -  CONCESSÃO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG) Data 

de publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, expressa 

nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, causarem 

invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  Veja:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
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(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar, porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009).(...) (Grifou-se). 
 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 
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Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Requerente, o qual será constatado por meio de 

exame pericial. 

 

DOS PEDIDOS 

  

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, 

condenando a Requerida ao pagamento do seguro DPVAT pertinente, 
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auferido a partir da análise do laudo pericial e demais documentos 

acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 24 de Junho de 2020. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?  

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 
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55

3/134358-1RUA DO GRUPO 0080 

JOSE JOAQUIM DA SILVA

 

Nº 025.152.361

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

AREIA BRANCA

JUN/2020 18/06/2020 25/06/2020 R$ 42,49

(B{SgIoGgA|B{B{BxEtE{B{B{LiJmIoOiB{JmLiQtXeQh)
3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03087.893008 08031.458170 7 82970000004249

Pagador: JOSE JOAQUIM DA SILVA CNPJ/CPF: 575.247.345-49

RUA DO GRUPO 0080  - AREA RURAL - AREIA BRANCA / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930008031458             

Nr Documento

000134358202006

Data Vencimento

25/06/2020

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 42,49
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200041935 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA GIVALDO DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA
BENEFICIÁRIO GIVALDO DA SILVA
CPF/CNPJ: 58816020563

Posição em 24-06-2020 10:45:14 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o bene�ciário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

07/02/2020

PEDIDO
DO
SEGURO
DPVAT
NEGADO



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/CUlNf++KxO93AeNq6z+1kA==/
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCafPvG1YtwmjhL3tyBruN6js=)

30/01/2020

ABERTURA
DE
PEDIDO
DE
SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/5IgDEULS7Yo43HwNrJXytg=
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCafPvG1YtwmjhL3tyBruN6js=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
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Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  De modo que determino sua designação, com amparo no art. 334 do CPC/15, devendo a data ser apontada pela

Secretaria obedecendo à pauta interna própria, via ato ordinatório, inclusive quanto às intimações e publicações

futuras. De modo que determino sua designação, com amparo no art. 334 do CPC/15, devendo a data ser apontada

pela Secretaria obedecendo à pauta interna própria, via ato ordinatório, inclusive quanto às intimações e publicações

futuras. DA MODALIDADE DA AUDIÊNCIA: POR VIDEOCONFERÊNCIA Consigno, ainda, que aludida audiência,

nos termos das Portarias GP1  Normativas Nº 29/2020 e 34/2020, deverá ser realizada por meio de videoconferência,

mediante utilização da plataforma Cisco Webex, disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/plataforma-videoconfencia-nacional/), nos termos do Termo de Cooperação Técnica nº 007/2020 do

CNJ, em caso de cumprimento dos requisitos pelos envolvidos, com a ressalva de que nessa modalidade não

incidirão as penalidades de multa por não comparecimento, ao contrário do que ocorre com as audiências

presenciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Areia Branca

Nº Processo 202073100747 - Número Único: 0000717-15.2020.8.25.0042
Autor: GIVALDO DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo n.º: 202073100747

 

DESPACHO

 

De proêmio,DEFIROa gratuidade judiciária, com amparo no art. 98 e ss. do CPC/2015, em
virtude da comprovação da hipossuficiência financeira da parte autora por meio do documento
dep.15.

De outro giro, de acordo com o que estabelece o Código de Processo Civil no seu art. 334, o
juiz somente não designará audiência de conciliação quando ambas as partes manifestarem
desinteresse ou quando o litígio não admitir autocomposição.

Portanto, embora tenha a parte autora manifestado seu desinteresse em participar de audiência
de conciliação, tal manifestação não possui o condão de afastar a realização da referida
audiência, ao menos por ora.

De modo quedetermino sua   designação, com amparo no art. 334 do CPC/15, devendo a
 data serapontada pela Secretaria obedecendo à pauta interna própria, via ato ordinatório,

inclusive quanto às intimações e publicações futuras.

DA MODALIDADE DA AUDIÊNCIA: POR VIDEOCONFERÊNCIA

Consigno, ainda,  que aludida audiência, nos termos das Portarias GP1 – Normativas Nº
 29/2020 e 34/2020,deverá ser realizada por meio de videoconferência, mediante utilização

 da plataforma Cisco Webex, disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/plataforma-videoconfencia-nacional/), nos termos do Termo de Cooperação

 Técnica nº 007/2020 do CNJ, em caso de cumprimento dos requisitos pelos envolvidos, com a
 ressalva de que nessa modalidade não incidirão as penalidades de multa por não

comparecimento, ao contrário do que ocorre com as audiências presenciais.

Para tal hipótese, é necessário que os(as) advogados(as) e as partes possuam acesso à
internet, assim como dispositivo de acesso ao link com convite para ingresso na sala virtual,
sendo necessário, ainda, que informem aos autos e-mail e contato telefônico com acesso ao
aplicativo de comunicação instantânea (WhatsAppou   Telegram). Para tanto, acaso não tenham

 consignado tais informações nas peças já apresentadas, INTIMEM-SEas partes, por seus
 patronos, via DJ, para, no prazo de 10 (dez) dias, declinarem nos autos informações quanto

  aos endereços de e-mail (opcional), número de telefone, (WhatsAppou Telegram),

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001274783-25. fl: 1/4
em 15/07/2020 às 16:31:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS, Juiz(a) de Areia Branca, 
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 próprios e de seus advogados, bem como informação quanto à disponibilidade de acesso
à internet por dispositivo (celular ou computador), para recebimento do link com convite
para ingresso em sala virtual.

Na hipótese de a  parte litigar desacompanhadade advogado(a), proceda-se à intimação
pessoal, por meio de contato telefônico ou de mensagem multiplataforma, nos termos da
Portaria Normativa Conjunta n.º 33/2020.

DA MANIFESTAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

No mesmo prazo, as partes, por seus(uas) advogados(as), poderão manifestar eventual
discordânciaquanto à realização da audiência por videoconferência, mediante apresentação
de justificativa nesse caso. Ficam as partes advertidas de que, não havendo expressa

 objeção, a eventual inércia será considerada como concordância tácita à realização da
solenidade por videoconferência, com a consequente inclusão do processo em pauta de
audiência por essa modalidade.

DO CUMPRIMENTO DOS ATOS PREPARATÓRIOS PELA SECRETARIA, DE FORMA
ORDINATÓRIA

Na hipótese de não estarem nos processos as informações necessárias à realização da
audiência por meio de videoconferência, bem como se desatendida a intimação já operada por
meio do presente provimento, fica a Secretaria autorizada a, por ato ordinatório, reiterar a
intimação para apresentação daquelas informações.

Consigno que a autorização para tal requisição restará sem efeito se porventura houver
manifestação de discordância.

Se já constantes nos autos ou, de outro modo, caso sejam prestadas as informações
necessárias, fica, de logo, a Secretaria autorizada a promover o aprazamento da solenidade
perante o SPCv, atentando para a necessidade de renovar, no ato ordinatório, a informação
acerca da modalidade por videoconferência.

DAS FORMA DE INTIMAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE PELO CUMPRIMENTO DAS
DILIGÊNCIAS

As intimações dos(as) advogados(as) serão feitas, conforme dispõe a legislação processual,
por meio de publicação no Diário da Justiça (DJ), a partir da expedição de ato ordinatório pela
Secretaria.

As intimações pessoais, cujos mandados sejam distribuídos aos(às) executores(as) de
mandados, deverão ser cumpridas por meio de contato telefônico ou de mensagem
multiplataforma, nos termos da Portaria Normativa Conjunta n.º 33/2020, e, apenas em caso de
inviabilidade, na forma presencial.

DAS ORIENTAÇÕES PARA USO DA PLATAFORMA CISCO WEBEX – CNJ

Por ocasião do cumprimento das intimações, os(as) executores(as) de mandados deverão
remeter às partes do processo o vídeo explicativo elaborado por este Juízo, o qual contém
instruções para o manuseio da plataforma CISCO/WEBEX do CNJ, bem como orientações
quanto ao ambiente e comportamento antes e durante a solenidade.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001274783-25. fl: 2/4
em 15/07/2020 às 16:31:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS, Juiz(a) de Areia Branca, 
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Importa ressaltar o papel essencial dos integrantes da advocacia, classe integrante do
sistema constitucional de Justiça, no sentido de promover a orientação prévia de seus
constituintes/assistidos(as) neste mesmo quanto às questões mencionadas no parágrafo

   anterior. E, para tanto, poderão, de igual modo, solicitar o envio do vídeo acima mencionado.

DAS PROVIDÊNCIAS EVENTUAIS, CASO NÃO SEJA REALIZADA AUDIÊNCIA POR
VIDEOCONFERÊNCIA

Se manifestada a discordância quanto à realização da audiência por videoconferência, ou na
hipótese de não estarem satisfeitos os requisitos necessário à realização do ato nesta
modalidade, a despeito do ´das providências realizadas por este Juízo, determino que a
Secretaria certifique acerca da impossibilidade de realização do ato, mantendo o processo
sob seu controle, mediante inserção do prazo de 30 (trinta) dias no SCPv, renováveis se
necessário, até a efetiva possibilidade de realização dos atos processuais de forma presencial,
cumprindo-se oportunamente, por meio de ato ordinatório, a determinação de aprazamento da

 audiência, obedecendo igualmente à pauta interna própria, independente de nova conclusão
do processo.

Para tanto, com o retorno das atividades presenciais, fica autorizado e determinada a
designação de audiência de conciliação, a ser realizada no fórum local, sendo que a data
deverá ser apontada pela Secretaria obedecendo à pauta interna própria, via ato ordinatório,
inclusive quanto às intimações e publicações futuras.

Após a fixação da data,cite-se e intime-se o(a)(s) Requerido(a)(s), pessoalmente (carta com
AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos arts. 247, c/c art.249, ambos
no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data ora aprazada, para
comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s), podendo constituir
representante com poderes específicos para transigir (§§9º e 10º, do art. 334 do CPC/2015),
ficando ciente que deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados da data da referida audiência, salientando que
a audiência designada só será cancelada se ambas as partes expressarem o seu desinteresse
na composição.

Em caso de desinteresse na conciliação, a data do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento da sua resposta, no
prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

De outro modo, sendo realizada a audiência de conciliação, mas restando infrutífera a solução
amigável do litígio pelos motivos indicados no inciso I do art. 335 do CPC/15, a data da
solenidade deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento de resposta.

 No mandado de citação e intimação a ser expedido para a audiência presencial  deverão
 constar as observações a seguir: 1) sendo realizada a audiência de conciliação, mas restando

 infrutífera a solução amigável do litígio, a data da solenidade deve ser considerada como o
termo inicial para o oferecimento de respostano prazo de 15 dias úteis, observando o art.
335, I, §§ 1º e 2º do CPC c/c artigos 224 e 229 do CPC, no que couber. A parte ré deverá
apresentar na sua defesa todo e qualquer documento para esclarecimentos dos fatos; 2)
ressalte-se que a não apresentação de contestação acarretará os efeitos da revelia e serão
reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

Intimações necessárias (advogado(a)(s) da parte autora, pela imprensa, ficando o(a)(s)
mesmo(a)(s) advertido(a)(s) de que deverá(ão) comunicar ao(à) seu(ua) constituinte a data da

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001274783-25. fl: 3/4
em 15/07/2020 às 16:31:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS, Juiz(a) de Areia Branca, 
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 aludida sessão, nos termos do § 3º, art. 334 do CPC; sendo assistência da parte autoria
promovida pela Defensoria Pública, deverá ser promovida a intimação pessoal do(a)(s)
Autor(a)(s), sendo a intimação do(a) Ilustre Defensor(a) Público realizada por meio eletrônico).

Ficam ambas as partes advertidas que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação será considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça, com a consequente
aplicação de multa de até 02 (dois) por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa, revertida em favor da União ou do Estado,nos termos do art. 334, §8.°, do CPC.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Areia Branca, em 15/07/2020, às 16:31:38

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001274783-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001274783-25. fl: 4/4
em 15/07/2020 às 16:31:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS, Juiz(a) de Areia Branca, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  16/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerente para informar se possui interesse a realização de audiência por videoconferência e se

possuir interesse informar o número de telefone da parte requerida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  23/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA -

12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE LARANJEIRAS DISTRITO JUDICIÁRIO DE AREIA BRANCA 

- SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n. 202073100747 

 

 

 

 

 

GIVALDO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por 

seu advogado, que está subscreve, nos autos do processo que move em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., vem, respeitosamente, 

em cumprimento ao despacho de Vossa Excelência, com o fito de informar que não tem 

interesse na realização da audiência de conciliação por videoconferência.  

Requer-se, por fim, a Vossa Excelência o prosseguimento do feito.  

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 23 de Julho de 2020. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  23/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que pela informação retro aguarda-se os autos em secretaria a designação de audiência presencial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  30/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...)DISPENSO, por ora, a audiência de conciliação presencial, com a ressalva da possibilidade de as partes

requererem a sua realização por videoconferência, desde que forneçam os dados necessários para tanto. De todo

modo, ressalto que a conciliação e mediação podem ser tentadas a qualquer momento durante o processo, inclusive

em eventual audiência de instrução, nos moldes do art. 3º, §3º, do Código de Processo Civil. Porquanto o dito, ficam

as partes cientes que, como também possuem o dever de cooperação processual (art. 6º do CPC), em caso de

proposta de acordo, deverão acostá-la aos presentes autos para fins de deliberação quanto à homologação ou

intimação da parte contrária. (...)CITE-SE a parte Requerida eletronicamente, salvo se microempresa ou empresa de

pequeno porte, hipótese em que deverá ser citada pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por

mandado, na forma do artigo 247, c/c art. 249, ambos do CPC), encaminhando-lhe em anexo cópia da petição inicial,

sendo que no mandado citatório deverão constar as seguintes observações e advertências: 1) o prazo para o

oferecimento de resposta é de 15 (quinze) dias úteis, observando o art. 335, III, §§ 1º e 2º, do CPC c/c artigos 224,

229 e 183, do CPC, no que couber. Ainda, a parte Demandada deverá apresentar na sua defesa todo e qualquer

documento para esclarecimentos dos fatos; 2) ressalte-se que a não apresentação de contestação acarretará os

efeitos da revelia e serão reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344, do CPC). Considerando o

disposto na Resolução n° 11/2020, constatada a ausência de cadastro eletrônico, intime-se a pessoa jurídica para

providenciá-lo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de recebimento das intimações, inclusive pessoais, através do

Diário de Justiça eletrônico, nos termos do artigo 272 do estatuto processual civil pátrio, sem prejuízo de outras

medidas cabíveis ao caso concreto, conforme legislação em vigor, inclusive das previstas nos artigos 77, IV e 80, IV

do Código de Processo Civil, salvo se microempresa ou empresa de pequeno porte.(...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Areia Branca

Nº Processo 202073100747 - Número Único: 0000717-15.2020.8.25.0042
Autor: GIVALDO DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 Processo n.º: 202073100747

 

DESPACHO

 

Tendo em vista que o estado de pandemia persiste e que a medida mais efetiva de prevenção ainda é a não
aglomeração de pessoas, DISPENSO, por ora, a audiência de conciliação presencial, com a ressalva da
possibilidade de as partes requererem a sua realização por videoconferência, desde que forneçam os dados
necessários para tanto.

De todo modo, ressalto que a conciliação e mediação podem ser tentadas a qualquer momento durante o
processo, inclusive em eventual audiência de instrução, nos moldes do art. 3º, §3º, do Código de Processo
Civil.

Porquanto o dito, ficam as partes cientes que, como também possuem o dever de cooperação processual
(art. 6º do CPC), em caso de proposta de acordo, deverão acostá-la aos presentes autos para fins de
deliberação quanto à homologação ou intimação da parte contrária. 

Dando seguimento, pelo contido no item 2.3 do Anexo II (Cronograma de Retorno Gradativo), da Portaria
Normativa/GP1 n. º 62/2020, CITE-SE a parte Requerida eletronicamente, salvo se microempresa ou

 empresa de pequeno porte, hipótese em que deverá ser citada pessoalmente (carta com AR ou, na
impossibilidade desta via, por mandado, na forma do artigo 247, c/c art. 249, ambos do CPC),
encaminhando-lhe em anexo cópia da petição inicial, sendo que no mandado citatório deverão constar as

 seguintes observações e advertências: 1) o prazo para o oferecimento de resposta é de 15 (quinze) dias
úteis, observando o art. 335, III, §§ 1º e 2º, do CPC c/c artigos 224, 229 e 183, do CPC, no que couber.
Ainda, a parte Demandada deverá apresentar na sua defesa todo e qualquer documento para
esclarecimentos dos fatos; 2) ressalte-se que a não apresentação de contestação acarretará os efeitos da
revelia e serão reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344, do CPC).

Considerando o disposto na Resolução n° 11/2020, constatada a ausência de cadastro eletrônico, intime-se
a pessoa jurídica para providenciá-lo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de recebimento das intimações,
inclusive pessoais, através do Diário de Justiça eletrônico, nos termos do artigo 272 do estatuto processual
civil pátrio, sem prejuízo de outras medidas cabíveis ao caso concreto, conforme legislação em vigor,
inclusive das previstas nos artigos 77, IV e 80, IV do Código de Processo Civil, salvo se microempresa ou
empresa de pequeno porte.

Com o decurso do prazo, certifique-se a conduta adotada por cada uma das partes.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001841379-83. fl: 1/2
em 30/09/2020 às 14:47:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS, Juiz(a) de Areia Branca, 
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Apresentada contestação, na hipótese de haver questões preliminares (art. 337, do CPC), juntada de
documentos ou alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, INTIME-SE a
parte Requerente, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a aludida peça (art. 350
do CPC).

Se juntados documentos com a réplica, intime-se a parte Requerida para manifestação, no prazo de 15
(quinze) dias, conforme art. 437, §1º do CPC.

Areia Branca/SE, 29de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Areia Branca, em 30/09/2020, às 14:47:26

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001841379-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001841379-83. fl: 2/2
em 30/09/2020 às 14:47:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS, Juiz(a) de Areia Branca, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>CITE-SE a parte Requerida eletronicamente, salvo se microempresa ouempresa de pequeno porte,

hipótese em que deverá ser citada pessoalmente (carta com AR ou, naimpossibilidade desta via, por mandado, na

forma do artigo 247, c/c art. 249, ambos do CPC),encaminhando-lhe em anexo cópia da petição inicial, sendo que no

mandado citatório deverão constar asseguintes observações e advertências: 1) o prazo para o oferecimento de

resposta é de 15 (quinze) diasúteis, observando o art. 335, III, §§ 1º e 2º, do CPC c/c artigos 224, 229 e 183, do

CPC, no que couber.Ainda, a parte Demandada deverá apresentar na sua defesa todo e qualquer documento

paraesclarecimentos dos fatos; 2) ressalte-se que a não apresentação de contestação acarretará os efeitos darevelia

e serão reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344, do CPC).</br> Intimação enviada ao Empresa

Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE LARANJEIRAS DISTRITO JUDICIÁRIO DE AREIA BRANCA 

- SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GIVALDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, vigilante, portador do RG nº 

1.119.759 SSP/SE e CPF nº 588.160.205-63, residente e domiciliado na Rua do Grupo, 

nº 80, Centro, Areia Branca/SE, CEP 49.580-000, Tel.: (79) 99644-8669, não possui 

endereço eletrônico, por meio de seu advogado que está subscreve (procuração 

anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 319 do CPC/2015, 

propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineados: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei 1060/50, 

com redação dada pela lei 7510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 
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 DOS FATOS  

 

  No dia 01 de Dezembro de 2018, o Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/XRE 300, ano 2011/2011, cor preta, placa OEN-6089, CHASSI 

9C2ND0910BR222126, Aracaju/SE, no sentido N. Sra. das Dores/SE a Siriri/SE, 

quando na curva do “S” perdeu o controle da motocicleta, invadiu a lateral direita da via 

e foi de encontro a uma cerca de arame, conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fratura no ombro esquerdo em virtude deste 

acidente, donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e 

ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico 

anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar do Requerente ter enviado a documentação necessária (boletim 

de ocorrência, prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros), a 

seguradora não realizou nenhum pagamento concernente à indenização por invalidez do 

seguro DPVAT, conforme dados do sinistro anexo. 

 

Portanto, não restou alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário para 

garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 
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indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros. Pois que, a 

jurisprudência mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de 

qualquer outro documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT -

 LAUDO DO IML -  AUSÊNCIA -  DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -  CONCESSÃO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG) Data 

de publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, expressa 

nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, causarem 

invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  Veja:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
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(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar, porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009).(...) (Grifou-se). 
 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 
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Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Requerente, o qual será constatado por meio de 

exame pericial. 

 

DOS PEDIDOS 

  

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, 

condenando a Requerida ao pagamento do seguro DPVAT pertinente, 
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auferido a partir da análise do laudo pericial e demais documentos 

acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 24 de Junho de 2020. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?  

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  02/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 02/10/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 01/10/2020, às 08:38:58.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  19/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20201016141803214 às 14:18 em 16/10/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2758513- C3/ 2020-03866/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AREIA BRANCA/SE 

  

 

 

 

Processo: 202073100747 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GIVALDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/04/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

11/04/2019 após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

p. 51



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 01/12/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AREIA BRANCA, 8 de outubro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GIVALDO DA SILVA, 

em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de AREIA BRANCA, nos autos do Processo nº 00007171520208250042. 

  

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GIVALDO DA SILVA PORTO SEGURO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3200023078 Nossa Senhora das Dores Invalidez Permanente

01/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO EM OMBRO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA. P8

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  19/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerente para se manifestar sobre a juntada retro no prazo legal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  12/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA

SILVA - 12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE LARANJEIRAS DISTRITO JUDICIÁRIO DE AREIA BRANCA 

- SERGIPE 

 

 

 

Processo n. 202073100747 

 

 

 

 

 

GIVALDO DA SILVA, já qualificado nos autos de processo em epígrafe, vem 

à presença de Vossa Excelência, através do seu advogado, atendendo ao despacho retro, 

apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO pelas razões de fato e de direito que 

agora expõe: 

 

SOBRE O MÉRITO 

 

A Requerida alega que não há razão para ser feito o pagamento pleiteada, traz 

parâmetros legais para graduar e quantificar a invalidez, os quais por sua vez são muito 

objetivos e abstratos, não se atentando para a necessidade de uma adequação a casos 

concretos singulares ou individuais, haja vista uma lesão sofrida por um indivíduo não 

tem como ser exatamente igual a uma lesão sofrida por outro indivíduo, inclusive em 

circunstâncias diferenciadas. 

 

Portanto, como já foi destacado, o Requerente vem, perante Vossa Excelência, 

requerer o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, em virtude do 

mesmo não ter sido pago na seara administrativa pela Requerida, a fim de garantir a sua 

dignidade, como medida da mais lídima justiça. 

 

Ainda no mérito, concorda a Requerida que a prova pericial é medida 

necessária e indispensável para instruir o feito, visto que a Lei previu a necessidade 

de “quantificar as lesões” conforme redação do art. 5°, §5°, da Lei 6.194/74, com 

redação dada pela Lei 11.945/09, bem como enumera em sua peça de defesa os quesitos 

a serem respondidos pelo perito. 
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

PEDIDOS FINAIS 

 

Diante do exposto, impugna-se in totum a peça contestatória, reiterando todos os 

termos da exordial, para seja a presente ação julgada procedente. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 12 de Novembro de 2020. 

 

 José Jeovany da Silva  
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Contestação e Réplica tempestivas

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  26/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...)declaro o feito saneado.  Pontos controvertidos e meios de prova. Impõe-se, outrossim, atentar-se para a

necessidade de decisão quanto aos pontos controvertidos e a produção de provas, em observância ao disposto nos

incisos II e III, do art. 357 do CPC. Fixo como pontos controvertidos: a) a aferição de invalidez da parte Autora e, em

caso positivo, o seu grau; b) a dinâmica do acidente. Admito a prova pericial para comprovação do item a,assim

como prova oral para o item b, caso haja novo protesto por sua realização após conclusão do laudo pericial.  Ônus

financeiro da prova pericial No caso em apreço, reputo que a relação firmada entre as partes é manifestamente

consumerista, razão pela qual, diante da condição de hipossuficiência do(a) autor(a) em relação à parte Requerida,

impõe-se a inversão do ônus probatório, devendo a parte Demandada comprovar o fato constitutivo do seu direito

(recusar o pagamento pleiteado pela parte Autora diante do grau de invalidez aferido). Tendo declarado a inversão,

afirmo que o ônus pela produção de prova será suportada pela seguradora Requerida, a qual deverá efetuar o

pagamento dos honorários no valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais),na forma do Convênio n.º 21/2018 

Termo de Convênio de Cooperação Institucional entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora

Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, conforme informado no SEI n.º 0003131-89.2018.8.25.8825, sob pena de

presunção da invalidez total e permanente da parte Autora.  Das providências para realização da perícia Determino o

agendamento, pela Secretaria deste Juízo, de data e horário para realização da perícia médica na modalidade

Ortopedia DPVAT, junto ao perito Paulo Candido de Lima Junior.(...)Intimem-se as partes desta decisão, advertindo-

as que têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, findo o

qual a decisão se tornará estável,de acordo com o art. 357, §1º, do CPC. Transcorrido o prazo de cinco dias úteis,

sem manifestação das partes, certifique-se. Atente a Secretaria para o correto cumprimento dos comandos exarados

nos tópicos supra, em especial diligências para intimação do perito nomeado, expedição de ofício(s), e intimação das

partes via ato ordinatório para fins específicos. Publique-se. Intimem-se. Registre-se no SCPv.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Areia Branca

Nº Processo 202073100747 - Número Único: 0000717-15.2020.8.25.0042
Autor: GIVALDO DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Processo n.º 202073100747

 

DECISÃO

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de cobrança por meio da qual a parte Autora busca o pagamento de
indenização no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) quantia que lhe seria devida em
razão do Seguro DPVAT, em decorrência de acidente automobilístico que teria sofrido e do qual resultou
deformidade.

Juntou procuração e documentos às pp. 11/25.

Citada, a parte Requerida ofertou resposta sob a forma de contestação, sem preliminares.
No mérito, aponta o tardio registro de boletim de ocorrência e a ausência de laudo do IML, este cujo ônus
da prova recairia sobre a parte Autora, e sustenta a propriedade da negativa de pagamento da indenização,
aduzindo que não há prova de invalidez permanente. Arremata a sua contestação afirmando que, em caso
de condenação, seja aplicada a tabela de quantificação da extensão da invalidez permanente, conforme
preconiza a Súmula 474 do STJ, bem como que incidam correção a partir do ajuizamento da ação e juros
de mora apenas a partir da citação operada neste feito. Protestou pela produção de prova pericial e prova
oral. Juntou quesitos e documentos às pp. 57/80.

Intimada para oferecer réplica, a parte Autora o fez em 12/11/2020.

Os autos vieram conclusos.

É o que importa relatar.

DECIDO.

 

II – SANEAMENTO

Passo a sanear o feito, nos termos do art. 357 do CPC.

Não havendo questões preliminares ou processuais pendentes, declaro o feito saneado.

 – Pontos controvertidos e meios de prova.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000132689-08. fl: 1/3
em 26/01/2021 às 09:42:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS, Juiz(a) de Areia Branca, 

p. 88



 

Impõe-se, outrossim, atentar-se para a necessidade de decisão quanto aos
pontos controvertidos e a produção de provas, em observância ao disposto nos incisos II e III,
do art. 357 do CPC.

ontrovertidos: a) a aferição de invalidez da parte Autora e, em casoFixo como pontos c
positivo, o seu grau; b) a dinâmica do acidente.

Admito a prova    pericial para comprovação do item “a”,assim como prova oral para o item
“b”, caso haja novo protesto por sua realização após conclusão do laudo pericial.

 

– Ônus financeiro da prova pericial

 

No caso em apreço, reputo que a relação firmada entre as partes é manifestamente
consumerista, razão pela qual, diante da condição de hipossuficiência do(a) autor(a) em relação à parte
Requerida, impõe-se a inversão do ônus probatório, devendo a parte Demandada comprovar o fato
constitutivo do seu direito (recusar o pagamento pleiteado pela parte Autora diante do grau de invalidez
aferido).

Tendo declarado a inversão, afirmo que o ônus pela produção de prova será suportada pela
seguradora Requerida, a qual deverá efetuar o pagamento dos honorários no valor de R$250,00
(duzentos e cinquenta reais),na forma do  Convênio n.º 21/2018 – Termo de Convênio de Cooperação
Institucional entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do
Seguro DPVAT S/A, conforme informado no SEI n.º 0003131-89.2018.8.25.8825, sob pena de presunção
da invalidez total e permanente da parte Autora.

 

– Das providências para realização da perícia

 

Determino o agendamento,  pela Secretaria deste Juízo, de data e horário para realização
da perícia médica na modalidade “Ortopedia DPVAT”, junto ao perito Paulo Candido de Lima Junior.

Após, proceda-se às intimações necessárias, notadamente quanto à data, horário e local
para realização da perícia médica, bem como quanto à necessidade de o(a) periciando(a) comparecer ao
local da perícia portando documento de identificação com foto.

Ademais, deverá o(a) perito(a), ao elaborar o laudo acima referenciado, responder aos
seguintes quesitos: 1) a parte autora é portadora de alguma invalidez permanente? 2) sendo constatada a
invalidez da parte autora, pode o senhor perito apontar o grau de repercussão dos danos experimentados
por aquele (pelo autor), de acordo com a tabela anexa da Lei n.º 6.194/68, acrescentada pela Lei n.º
11.945/2009.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para elaboração e remessa do laudo para este Juízo pelo(a)
perito(a).

Intimem-se as partes para, querendo, em 5 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e
formularem quesitos, com a ressalva de que poderão apresentar quesitos suplementares durante a
diligência, e sendo eles juntados ao processo, deverá a Secretaria dar ciência à parte contrária, nos termos
do art. 469 do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000132689-08. fl: 2/3
em 26/01/2021 às 09:42:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS, Juiz(a) de Areia Branca, 
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Concluída a perícia e acostado o laudo correlato, intime-se as partes para, querendo,
manifestarem-se sobre ele no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, §1º do CPC.

Por fim, fica, de todo modo, resguardada a possibilidade de designação de audiência de
instrução caso exista a necessidade, após manifestação das partes sobre o laudo pericial com protesto
específico para tanto.

 

III – DISPOSITIVO

 

Intimem-se as partes desta decisão, advertindo-as que têm o direito de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, findo o qual a decisão se
tornará estável,de acordo com o art. 357, §1º, do CPC.

Transcorrido o prazo de cinco dias úteis, sem manifestação das partes, certifique-se.

Atente a Secretaria para o correto cumprimento dos comandos exarados nos tópicos supra,
em especial diligências para intimação do perito nomeado, expedição de ofício(s), e intimação das partes
via ato ordinatório para fins específicos.

Publique-se. Intimem-se. Registre-se no SCPv.
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Areia Branca, em 26/01/2021, às 09:42:07

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000132689-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000132689-08. fl: 3/3
em 26/01/2021 às 09:42:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS, Juiz(a) de Areia Branca, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  26/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que aguardo transcorrer o prazo para manifestação das partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo sem manifestação das apartes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que no sistema de perícia do SCPV não há a possibilidade de marca a perícia de Ortopedia DPVAT, junto

ao perito Paulo Candido de Lima Junior, somente está disponível outro perito chamado Leandro Koiti Tomiyoshi.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos pela certidão retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210129050812506 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 05/02/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 18288067722 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1553324
Origem Interligação
Data do depósito 05/02/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2758513- C3/ 2020-03866/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AREIA BRANCA/SE

 

Processo: 202073100747

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GIVALDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

AREIA BRANCA, 8 de fevereiro de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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04/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00007171520208250042
N° DO PROCESSO

04/02/2021
DATA DA GUIA

015533245
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GIVALDO DA SILVA FISÍCA 58816020563
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

DAE5FD209E65132D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601558 33245.047064 3 85350000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202073100747

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

18/02/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01553324-5

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601558 33245.047064 3 85350000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

18/02/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

29/01/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

29/01/2021

Nosso Número

01553324-5

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o teor da Certidão de p. 93, na qual informa que não há a possibilidade de marcar a perícia de

Ortopedia DPVAT, revogo a nomeação do perito Paulo Candido de Lima Junior, ao passo que determino o

agendamento, pela Secretaria deste Juízo, de data e horário para realização da perícia médica na modalidade

Ortopedia DPVAT, junto ao perito Leandro Koiti Tomiyoshi. Cumpra-se com o inteiro teor da Decisão de pp. 88/90.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Areia Branca

Nº Processo 202073100747 - Número Único: 0000717-15.2020.8.25.0042
Autor: GIVALDO DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo n.º: 202073100747

DESPACHO

 

Tendo em vista o teor da Certidão de , na qual informa que não há a possibilidade de marcar ap. 93
perícia de Ortopedia DPVAT, revogo a nomeação do perito Paulo Candido de Lima Junior, ao passo que
determino o agendamento, pela Secretaria deste Juízo, de data e horário para realização da perícia médica
na modalidade “Ortopedia DPVAT”, junto ao perito Leandro Koiti Tomiyoshi.

Cumpra-se com o inteiro teor da Decisão de .pp. 88/90

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ AMINTAS NORONHA DE
, conformeMENESES JÚNIOR, Juiz(a) de Areia Branca, em 16/03/2021, às 19:52:11

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000536099-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000536099-30. fl: 1/1
em 16/03/2021 às 19:52:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ AMINTAS NORONHA DE MENESES JÚNIOR, Juiz(a) de Areia Branca, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que no momento não há data disponível para a perícia ortopedia DPVAT. Aguardo a disponibilização de

nova data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  22/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que no momento não há data disponível para a perícia ortopedia DPVAT

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  14/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que no sistema de marcação de perícias não há datas disponibilizadas para essa perícia até o fim do ano.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  14/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos pela certidão retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  13/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a certidão de p. 105, oficie-se à Coordenadoria de Perícias do TJSE, a fim de que informe a este

Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, a disponibilização das agendas de 2021 e 2022 para realização de perícia na

especialidade de Ortopedia DPVAT. Outrossim, aguarde-se na Secretaria até que seja disponibilizada data para que

seja efetuada a aludida perícia, promovendo sua marcação tão logo haja liberação no sistema.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Areia Branca

Nº Processo 202073100747 - Número Único: 0000717-15.2020.8.25.0042
Autor: GIVALDO DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

                                                                                    DESPACHO

 

Tendo em vista a certidão de , oficie-se à Coordenadoria de Perícias do TJSE, a fim de que informep. 105
a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, a disponibilização das agendas de 2021 e 2022 para realização
de perícia na especialidade de Ortopedia DPVAT.

Outrossim, aguarde-se na Secretaria até que seja disponibilizada data para que seja efetuada a aludida
perícia, promovendo sua marcação tão logo haja liberação no sistema.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Areia Branca, em 13/08/2021, às 11:48:21

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001646424-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001646424-19. fl: 1/1
em 13/08/2021 às 11:48:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO LUÍS LOPES DANTAS, Juiz(a) de Areia Branca, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  18/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o ofício de nº 202173102504. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  18/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202173102504 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Areia Branca
Largo Manoel do Prado Franco,s/n
Bairro - Centro   Cidade - Areia Branca 
Cep - 49580-000    Telefone - (79)3288-1251

Normal

202173102504

PROCESSO: 202073100747 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000717-15.2020.8.25.0042

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GIVALDO DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Informar a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, a disponibilização das agendas deFinalidade:
2021 e 2022 para realização de perícia na especialidade de Ortopedia DPVAT.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  A v .  P r e s .  T a n c r e d o  N e v e s ,  S / NE n d e r e ç o :
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por GISELE NOVAIS VIEIRA, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Areia Branca, em 18/08/2021, às 14:12:41

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001690577-02.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001690577-02. fl: 1/1
em 18/08/2021 às 14:12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GISELE NOVAIS VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Areia Branca, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Recibo de envio via MD Ofício 202173102504 <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 112



Impresso em: 19/08/2021 às 08:35

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620211657057

Documento: Ofício 202173102504.pdf

Remetente: Areia Branca ( JOSE LUCIO DE OLIVEIRA DANTAS JUNIOR )

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 19/08/2021 08:34:56

Assunto: Ofício 202173102504

Firefox https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 19/08/2021 12:35
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  23/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  MANIFESTAÇÃO Coordenadoria de Perícias Judiciais <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620211658946

Nome original: Processo 202073100747.pdf

Data: 21/08/2021 08:20:40

Remetente:

Ledilson Teodoro dos Santos

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Processo 202073100747
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AREIA BRANCA DA COMARCA DE AREIA BRANCA

Rua Heráclito Diniz, Bairro Centro, Areia Branca/SE, CEP 49580000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202073100747

 

DATA:

  24/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para que se manifestem acerca da informação de fl. 116, no prazo de 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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